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fixcelentíssrmo Senhot Presidente da Câmara N{urucipal de Cascar.el.

INDICO, nos teÍmos que Íege o art. 1,43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a

Senhora Srmone Soares, Presidente da Âutatqüa Municipal de Mobrhdade, Trânsito e

Cidadania - TRANSITAR, solicitando que sejam realtzados estudos técnicos acetca de

alteração no sentido das vagas de estacionamento, pâÍa que se possa opeÍaÍ no sentido
do lado esquerdo na Rua Tarcílio Vagner efltre a Rua das Palmeras até a Rua Cuiabá,
no bairo Alto Àlegre.

É a Indicação. Sala das Sessôes

Cascavel, 21 de outubro de 2020

Jaime asatta
Veteador/ PODEMOS

Justrficação,

Primeiramente, cumpÍe enfattzar que a referida açào se faz exúemamente necessátio

devido esta locahdade apresentaÍ um grande volume de pedesttes e veículos, totnando-se um fatcr

tecorrente as teivindrcações de melhorias à acessibilrdade e seguÍança das pessoas que transitam
diariamente poÍ estâ rrra, pois devido ao grande fluxo de veículos, nos horários de enttada e saída dos
jovens que ftequentam o "Centro de Iruciação ao Esporte Professora Âüce Mattelh" - CIE , haja vista
que os veículos tem que estacionar no lado direito da via, favorecendo paÍa que as crianças coÍram
riscos iminentes fazendo a travessia ate o Centro, sendo assim esta ação impücatâ dketamente paÍa o
deslocamento e seguÍança dos munícipes.

Em suma, dentre os parâmetros do refeddo, no que concerne a competência que
pteçoÍr7z^ a efetivação desta benfeitoria, com observância em atender os anseios dos munícipes, com a

especial Frnalidade de garanú uma melhor acessibüdade e segurança aos munícipes da região, sendo de

suma importância que seja efetivado esta melhoda, assim contdbuindo pârâ mrtigar o risco de

acidentes, bem como pata saúde, quaüdade de vida e seguÍança na travessia e trafego da região.

Desta forma, diante, ora evidenciado, certos do defedmento a esta propositura, subscrerro-
me a V.S." desde 1á, agradeço, e reitero présúrros de elevada estima e distrnta consideração.
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